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      CIRCULAR Nº 3/DIR / 2016 
 
       Lisboa,  29  de  Abril de 2016 
 
  ASSUNTO: Número de conjuntos por Competição 
 
 
 

É com muito agrado que a Federação Equestre Portuguesa constata que as 

competições de Ensino realizadas até ao momento evidenciam um aumento 

substancial de conjuntos inscritos o que significa, naturalmente, um saudável 

acréscimo de interesse pela Disciplina de Ensino. No entanto, este facto tem, 

nalguns casos, exigido esforço suplementar por parte dos juízes, 

nomeadamente no que respeita  ao número de conjuntos a julgar por dia, 

número esse que tem ultrapassado os limites regulamentados. 

 

Assim, tendo em conta que a disciplina de Ensino exige a maior dignidade e 

rigor no desempenho dos seus  Oficiais de Competição, a aprovação dos 

Programas dos Concursos, fica condicionada à participação de 45 conjuntos. 

Caso se verifique que o número de conjuntos efetivamente inscritos é maior, a 

respectiva CO terá obrigatoriamente de propor à FEP, em tempo útil, a 

alteração do referido Programa, considerando o disposto no Regulamento da 

FEI, artigo 437 al) 1, aplicável por remissão do art. 402, n. 3 do Regulamento 

Nacional de Ensino e que dispõe que um juiz não deve julgar mais de 40 

conjuntos por dia. 
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